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MÁRIO CELSO BOTION, P re fe ito  M u n ic ip a l d e  L im e ira , 

E s ta d o  d e  S ão  P au lo ,

NO EXERCÍCIO de  su a s  fu n çõ e s , em  a ten ç ão  às 

d isp o s iç õ e s  le g a is , em  e sp e c ia l o d isp o s to  n o  art. 81 , in c iso  

V III , d a  L e i O rg â n ic a  do  M u n ic íp io  d e  L im e ira ,

CONSIDERANDO a  s itu a ç ão  e p id e m io ló g ic a  m u n d ia l e 

b ra s i le i ra  e  a  d e c la ra ç ão  de  s itu a ç ão  d e  p a n d e m ia  p e la  O rg a n iz a ç ão  M u n d ia l d e  S aúde  - 

O M S  e m  11 de  m a rç o  d e  2 0 2 0 ;

CONSIDERANDO o  d isp o s to  n a  L e i F ed e ra l n °  13 .979 , de  

6 d e  fe v e re iro  d e  2 0 2 0 , q u e  d isp õ e  so b re  as  m e d id a s  p a ra  e n fre n ta m en to  d a  e m e rg ê n c ia  de  

S aú d e  P ú b lic a  d e  im p o r tâ n c ia  in te rn a c io n a l d e co r re n te  do  n o v o  C o ro n a v íru s  (C o v id -1 9 )  

re sp o n sá v e l p e lo  su rto  d e  2 0 1 9 , e  a s  a lte ra ç õ e s  p ro m o v id a s  p e la  M ed id a  P ro v isó r ia  n °  9 26 , 

d e  20  d e  m a rç o  d e  2 0 2 0 ;

CONSIDERANDO o D ec re to  L eg is la tiv o  de  n° 0 6 , d e  2 0  de  

m a rço  d e  2 0 2 0 , em an a d o  do  S en ad o  F ed e ra l, q u e  re c o n h e c e  a  o c o rrê n c ia  do  e s ta d o  d e  

c a la m id a d e  e m  ra z ão  d o  C o ro n a v íru s  (C o v id -1 9 ) , em  âm b ito  N ac io n a l;

CONSIDERANDO o D ec re to  de  n° 6 4 .8 7 9 , d e  21 de  m a rço  

d e  2 0 2 0 , do  G o v e rn o  d o  E s ta d o  d e  S ão  P au lo , q u e  re c o n h e c e  a  o c o r rê n c ia  do  e s ta d o  d e  

c a la m id a d e  em  ra z ão  d o  C o ro n a v íru s  (C o v id -1 9 ) , em  âm b ito  E s ta d u a l;

CONSIDERANDO o D ec re to  E s ta d u a l d e  n° 6 4 .8 8 1 , d e  22  

de  m a rç o  d e  2 0 2 0 , a lte ra d o  p e lo  D ec re to  n° 6 4 .9 7 5 , d e  13 d e  m a io  d e  2 0 2 0 , p e lo  D ec re to  

d e  n° 6 4 .9 9 4  d e  28  d e  m a io  d e  2 0 2 0 , p e lo  D ec re to  n° 6 5 .0 1 4 , d e  10 de  ju n h o  d e  2 0 2 0 , p e lo  

D e c re to  n °6 5 .0 3 2 , d e  2 6  d e  ju n h o  d e  2 0 2 0 , p e lo  D ec re to  6 5 .0 5 6 , d e  10 de  ju lh o  de  2 0 2 0 , 

p e lo  D ec re to  n° 6 5 .0 8 8 , d e  24  d e  ju lh o  d e  2 0 2 0 , p e lo  D ec re to  n° 6 5 .1 1 4  d e  7  d e  a g o s to  d e  

2 0 2 0 , p e lo  D ec re to  n °65 .141  d e  19 d e  a g o s to  d e  2 0 2 0 , p e lo  D ec re to  n° 6 5 .1 4 3 , d e  21 d e  

a g o s to  d e  2 0 2 0 , p e lo  D ec re to  n° 6 5 .1 7 0 , d e  04  d e  s e tem b ro  d e  2 0 2 0 , p e lo  D ec re to  n° 

6 5 .1 8 4 , d e  18 d e  s e te m b ro  d e  2 0 2 0  e p e lo  D e c re to  n° 6 5 .2 3 7 , d e  09  o u tu b ro  d e  2 0 2 0  do  

G o v e rn o  d o  E s ta d o  d e  S ão  P au lo , q u e  e s te n d e  a  q u a re n te n a  e  in s titu i o  P la n o  S ão  P au lo ;

CONSIDERANDO o  D ec re to  M u n ic ip a l d e  n° 123 , d e  23 de  

m a rço  d e  2 0 2 0 , q u e  re c o n h e c e  o e s ta d o  d e  c a la m id a d e  p ú b lic a , b em  co m o  e s ta b e le c e  

Q u a re n te n a  n o  M u n ic íp io  d e  L im e ira , m e d id a s  e s ta s  p ro r ro g ad a s  p e lo  D ec re to  M u n ic ip a l 

n° 144 , d e  7 d e  a b r il d e  2 0 2 0 , p e lo  a rt. I o do  D ec re to  M u n ic ip a l n° 155 , d e  17 d e  ab r il d e  

2 0 2 0 , p e lo  a rt. I o do  D ec re to  n°  177 , d e  8 d e  m a io  de  2 0 2 0 , p e lo  D ec re to  n° 2 0 8 , d e  29  d e  

m a io  d e  2 0 2 0 , p e lo  D ec re to  n° 2 1 3 , d e  10 de  ju n h o  de  2 0 2 0 , p e lo  D ec re to  n° 2 3 2 , d e  23  de  

ju n h o  d e  2 0 2 0 , p e lo  D ec re to  n° 2 4 4 , d e  30  d e  ju n h o  de  2 0 2 0 , p e lo  D e c re to  n° 2 5 0 , d e  10 d e  

ju lh o  d e  2 0 2 0 , p e lo  D ec re to  n° 2 6 8 , d e  29  de  ju lh o  de  2 0 2 0 , p e lo  D ec re to  n° 2 7 6 , d e  7 de  

a g o s to  de  2 0 2 0 , p e lo  D ec re to  n° 2 9 1 , d e  21 d e  a g o s to  d e  2 0 2 0 , p e lo  D ec re to  n° 3 1 3 , d e  4  d e  

s e tem b ro  d e  2 0 2 0 , p e lo  D ec re to  n° 3 2 5 , d e  18 d e  se tem b ro  d e  2 0 2 0  e p e lo  D e c re to  3 56 , d e  

09  d e  o u tu b ro  d e  2 0 2 0 , e
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CONSIDERANDO o a n ú n c io  do  G ov e rn o  do  E s tad o  de  São  

P au lo  n e s ta  d a ta , a d ian d o  a  re c la ss if ic aç ão  do  P lan o  São  P au lo  p a ra  o d ia  30  de  n o v em b ro  de  

2020 , m an ten d o , a té  re fe r id a  d a ta , a  re g ião  em  qu e  e s tá  in c lu íd o  o M u n ic íp io  de  L im e ira  n a  

F a se  4  m ed ia n te  o  N ív e l d e  re s tr iç ão  d a  fa se  de  m o d u la ç ão  do  P lano  de  S ão  P au lo ,

D E C R E T A :

Art. Io F ica  p ro rro g ad a  a  m ed id a  d a  q u a ren ten a  a té  30  d e  

n ov em b ro  de  2020 . n o s  te rm o s  p rev is to s  p e lo  G ove rno  do  E stado  d e  São  P au lo  p a ra  a  F ase  4.

§ I o F ic a  p ro r ro g a d a  a  p re v is ã o  d e  a fa s ta m e n to , p re v is ta  n o  

D ec re to  n° 2 8 6 , d e  13 d e  a g o s to  d e  2 0 2 0 , e  su a s  a lte ra ç õ e s , p e lo  m e sm o  p e r ío d o  p re v is to  

n o  caput d e s te  a rtig o .

§ 2o F ic a  p ro r ro g a d a  p e lo  m e sm o  p e r ío d o  p re v is to  no  caput 

d e s te  a r tig o  a  p re v is ã o  d a  su sp en são  d a s  re u n iõ e s  d o s  C o n se lh o s  M u n ic ip a is , C o m is sõ e s  e  

G ru p o s  de  T rab a lh o , e x c e tu a d a  a  C o m is sã o  P e rm a n e n te  d e  L ic ita ç ão , a s  C o m is sõ e s  d e  

S in d ic â n c ia  e  D is c ip l in a re s  e  C o rre g e d o r ia  d a  S e c re ta r ia  M u n ic ip a l d e  S eg u ran ça  P ú b lic a  e  

D e fe s a  C iv il e o  C o n se lh o  M u n ic ip a l d e  C o n tr ib u in te s , re s sa lv a d o s  a in d a  o s  c a so s  

n e c e s sá r io s  p a ra  d e lib e ra ç ã o  d e  P ro g ra m a s  e P ro je to s  d o  G o v e rn o  M u n ic ip a l, b e m  co m o  

a q u e le s  id e n tif ic a d o s  n e c e s s á r io s  e  so lic ita d o s  p e lo s  S e c re tá r io s  d a  A d m in is tra ç ão  D ire ta , 

p e la  P re s id e n te  do  C E P R O S O M  e p e lo  S u p e r in te n d e n te  do  IP M L , c a so s  o s  q u a is  

p o d e rã o  se r  re a liz a d a s  re u n iõ e s  e x tra o rd in á r ia s  o u  o rd in á r ia s , p re v ia m en te  c o n v o c a d a s  p a ra  

a  f in a lid a d e  e sp e c íf ic a , p o d e n d o  o c o rre r  d e  fo rm a  re m o ta , o u  a in d a  p re s e n c ia l re sp e ita n d o -  

se  o  d is ta n c ia m e n to  re c o m e n d a d o  p e lo  M in is té r io  d a  S aúde .

Art. 2o A s d em ais  d ispo siçõ es  do D ecre to  n° 356 , d e  9 de  

ou tu b ro  2020 , p rev is ta s  p a ra  a  F ase  4  p e rm an ecem  in a lte radas.

Art. 3o E s te  D e c re to  e n tra rá  em  v ig o r  n a  d a ta  d a  su a

p u b lic a ç ã o , sen d o  q u e  e v en tu a is  o m is sõ e s  c o n tid a s  n e s te  D ec re to  p o d e rã o  se r  

c o m p le m en ta d a s  p o r  m e io  d e  in s tru ç ão  n o rm a tiv a  do  G ru p o  T é cn ico  d e  C o n tro le , 

A s s is tê n c ia  e  V ig ilâ n c ia .



D isp õ e  so b re  a  m a n u te n ç ã o  d a  F a se  4 n o  M u n ic íp io  d e  

L im e ira  e  d á  o u tra s  p ro v id ê n c ia s .

DECRETO N° 417, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020.

ESTADO DE SÃO PAULO • BRASIL f l . 3

PUBLICADO n o  G ab in e te  do  P re fe ito  M u n ic ip a l d e  

L im e ira , ao s  d e z e s se is  d ia s  d o  m ê s  d e  n o v e m b ro  do  ano  d e  d o is  m il e  v in te .

EDISON MORENO GIL
C h e fe  d e  G ab in e te


